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.

coNtrato
.

coNtrato
Pae Nº 2022/99946 - UePa
Nº do coNtrato/eXercÍcio: 02/2022 – UePa
classificaÇÃo: outros
oBJEto: o presente contrato tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel re-
sidencial de propriedade do locador, localizado na tv. dom Pedro i, nº 575, 
Bairro: Umarizal, Belém/Pa, para atender à moradia do diretor titular chinês 
para as atividades do instituto confúcio da Universidade do Estado do Pará
valor GloBal: o valor anual importa em r$ 72.941,04 (setenta e dois 
mil, novecentos e quarenta e um reais e quatro centavos). o valor men-
sal é de r$-6.078,42 (seis mil e setenta e oito reais e quarenta e dois 
centavos), sendo r$-5.418,42 (cinco mil quatrocentos e dezoito reais e 
quarenta e dois centavos), de aluguel do imóvel e r$-660,00 (seiscentos e 
sessenta reais) de taxa condominial.
data dE assiNatUra: 24/03/2022
iNÍcio da viGÊNcia: 04/03/2022
tÉrMiNo da viGÊNcia: 03/03/2023
foro: BElÉM/Pa
licitaÇÃo
Nº/EXErcÍcio: 04/2022-UEPa
ModalidadE: dispensa de licitação
orÇaMENto
Programa de trabalho – 74201.12.571.1506.8473
fonte – 0102
Natureza da despesa – 339036
rEcUrso: EstadUal
coNtratado
EMPrEsa: arMaNdo fErrEira rodriGUEs filHo
PErsoNalidadE: Pessoa física
ENdErEÇo: rua diogo Moia, nº 077, apto 601
Bairro: fátima
cidadE: Belém
Uf: Pa
cEP: 66.055-170
ordENador
claY aNdErsoN NUNEs cHaGas

Protocolo: 777574

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 967/2022, de 28 de MarÇo de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aGENtE adMiNistrativo a
Nome: odiNEa vascoNcElos dos saNtos MoNtalvao
Matrícula funcional: 5946391/ 1
valor: r$ 3.500,00
Prog. de trabalho: 74201 12 363 1501 8507
fonte: 0324008794
339030_ r$ 3.500,00
Portaria N° 968/2022, de 28 de MarÇo de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aGENtE adMiNistrativo a
Nome: odiNEa vascoNcElos dos saNtos MoNtalvao
Matrícula funcional: 5946391/ 1
valor: r$ 2.900,00
Prog. de trabalho: 74201 12 363 1501 8507
fonte: 0324008794
339039_ r$ 2.900,00
ordenador responsável
claY aNdErsoN NUNEs cHaGas
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 777553
sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 965/2022, de 28 de MarÇo de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador adMiNistrativo dE caMPU
Nome: MiriaN rosa PErEira
Matrícula funcional: 57230001/ 4
valor: r$ 4.000,00
Prog. de trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0102
339030_ r$ 4.000,00
Portaria N° 966/2022, de 28 de MarÇo de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador adMiNistrativo dE caMPU
Nome: flavia tErEZa corrEa soUsa rodriGUEs
Matrícula funcional: 57228256/ 3
valor: r$ 4.000,00
Prog. de trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0102

339030_ r$ 3.000,00
339039_ r$ 1.000,00
ordenador responsável
carlos JosE caPEla BisPo
Pró-reitor de Gestão e Planejamento.

Protocolo: 777557
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diÁria
.

coNcessÃo de diÁrias
(art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 24.01.1994)
Portaria N° 962/2022, de 28 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: MaraBá-Pa
NoME do sErvidor: WErNEr daMiao MorHY tErraZas
id. fUNcioNal: 54188972/1
carGo: ProfEssor adJUNto
data iNicio: 28.03.2022
data tÉrMiNo: 12.04.2022
QUaNtidadE: 15,5 (quinze e meia)
Portaria N° 963/2022, de 28 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: iGaraPÉ aÇU-Pa
NoME do sErvidor: NElsoN dE liMa riBEiro filHo
id. fUNcioNal: 5957283/1
carGo: ProfEssor sUBstitUto
data iNicio: 06.04.2022
data tÉrMiNo: 03.05.2022
QUaNtidadE: 27,5 (vinte e sete e meia)
Portaria N° 964/2022, de 28 de março de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJEtivo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dEstiNo: ParaUaPEBas-Pa
NoME do sErvidor:iEdo soUZa saNtos
id. fUNcioNal: 57233044/1
carGo: ProfEssor assistENtE
data iNicio: 02.04.2022
data tÉrMiNo: 15.04.2022
QUaNtidadE: 13,5 (treze e meia)
NEivaldo fialHo do NasciMENto
ordENador

Protocolo: 777481

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito Portaria de coNcessÃo de iNsaLUBridade.
e- Protocolo nº 2021/939922
Portaria Nº 911/2022, de 24 de Março de 2022.
torNar sEM EfEito a Portaria Nº 2145/21 de 27.10.2021, publicada 
no d.o.E nº 34.756 de 04.11.2021 que concedeu ao servidor GEilsoN 
dos saNtos GalvÃo, id. funcional nº 5958381/1, cargo de agente ad-
ministrativo a, lotado no campus de castanhal, adicioNal dE iNsalU-
BridadE – GraU MÉdio.
ordENador
claY aNdErsoN NUNEs cHaGas
rEitor da UNivErsidadE do Estado do Pará

Protocolo: 777527

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 3782/22-coNsUN, de 23 de Março de 2022.
EMENTA: Aprova a Não Revalidação Simplificada de Diploma de Graduação do 
curso de Medicina Expedido por instituições de Ensino superior Estrangeiras.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
conferem o Estatuto e o regimento Geral em vigor, e em cumprimento a 
decisão do Egrégio conselho Universitário, em sessão ordinária realizada 
no dia 23 de março de 2022, promulga a seguinte:
rEsolUÇÃo
art. 1º - fica aprovada a não Revalidação Simplificada de Diploma de Gra-
duação do curso de Medicina expedido por instituições de Ensino superior 
Estrangeiros, de acordo com o Processo nº 2022/311238-UEPa.
art. 2º - a revalidação dos diplomas do curso de Medicina, expedidos por 
instituições de ensino superior estrangeiras serão realizadas de acordo com o 
edital específico elaborado e conduzido pelo Pró-Reitoria de Graduação e pela 
comissão do rEvalida MEdiciNa - UEPa, nomeada por portaria pelo reitor.
art. 3º - a revalidação dos diplomas do curso de Medicina, expedidos por 
instituições de ensino superior estrangeiras não ocorrerão de maneira sim-
plificada, estando vetada essa forma de revalidação para os diplomas do 
referido curso na Universidade do Estado do Pará.
art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
reitoria da Universidade do Estado do Pará, em 23 de Março de 2022.
claY aNdErsoN NUNEs cHaGas
reitor e Presidente do conselho Universitário.

Protocolo: 777633


